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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Ao Senhor Pregoeiro da Fundação Rádio e Televisão Educativa e Cultural- FRTVE 

 

SELEÇÃO PÚBLICA N° 029/2023 

RECORRENTE: L D EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA 

                          CNPJ: 06.293.687/0001-87 

RECORRIDA: V3BR LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 

                        CNPJ 09.597.053/0001-06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

L D EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.293.687/0001-87, com sede no 

endereço: Avenida C 7, Quadra 87 – A, Lotes 26 a 28, n°. 2891, Setor Sudoeste;  CEP: 74.305-080 Goiânia-GO, neste 

ato representada por seu sócio diretor Leonardo Henrique Figueiredo Diniz, RG:3163882  CPF:767.450.401-82, vem 

respeitosamente diante desta comissão interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão de habilitar a 

empresa V3BR LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, portadora do CNPJ 09.597.053/0001-06, pelos fatos e fundamentos a 

seguir apresentados. 

 

Preliminarmente, destacamos a TEMPESTIVIDADE do recurso aqui apresentado, visto que, conforme edital 

manifestamos intenção de recurso via e-mail às 16:37 Hrs, após divulgação da ata de abertura e julgamento às 16:30 

horas, e ainda, apresentamos nossas razões recursais abaixo descritas dentro do prazo de 3 dias úteis também 

conforme edital, sendo último o dia 08 de setembro de 2023. 

 

A sessão pública, agendada para ocorrer no dia 01 de setembro de 2023, elegeu como arrematante e 

vencedora do certame a empresa, V3BR LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, mesmo após diversos apontamentos 

contrários a sua documentação de habilitação anexada, feitos por todas as demais empresas participantes, todos 

com embasamento legal e preciso, e que foram simplesmente desconsiderados por esta comissão sem a ANÁLISE 

TÉCNICA que o caso em questão almejava. 

A referida empresa, não comprovou a qualificação técnica exigida pelo edital além de contrariar toda a 

legislação de que trata sobre o assunto, tanto a lei geral de licitações quanto a legislação especifica que trata sobre 

as atribuições dos profissionais a serem envolvidos.  

Fato que nos choca é saber que esta é uma instituição derivada da UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, uma 

das mais renomadas do país, e que possui na sua grade os cursos de ENGENHARIA ELETRICA E CIVIL, e por isso tem 

profissionais competentes das referidas áreas que seriam capazes de direcionar e esclarecer a decisão tomada por 

esta comissão a respeito da questionada atribuição dos profissionais da empresa vencedora, o que não ocorreu, 

acarretando em um julgamento completamente arbitrário e pobre de conhecimento técnico especifico, atitude 

IMPRUDENTE se olharmos para o porte dos equipamentos a serem montados. 

Ainda, como EX aluno desta instituição (UFG), posso afirmar que o quadro profissional da engenharia tem o 

mesmo entendimento sobre tais atribuições, já que as ementas de TODOS os cursos de engenharia são 
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cuidadosamente SEPARADAS por atribuição de cada área, dando ciência aos alunos de que cada profissional DEVE 

respeitar seus limites de atuação, podendo ser até penalizados penal e administrativamente por exercício ilegal da 

profissão. Tal delimitação continua a ser especificada na documentação de cada profissional ao constar na certidão 

de registro e quitação quais as atividades serão exercidas de acordo com sua formação.  

Para uma melhor formulação de raciocínio, vejamos como o edital exige a comprovação de qualificação 

técnica do profissional: 

8.1.4.1. As licitantes deverão apresentar a documentação para fins de QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICO PROFISSIONAL:  

a) CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL - comprovação da licitante de possuir, no 

mínimo, 01 (um) Responsável Técnico – RT, vinculado à empresa, sendo profissional de 

nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU, detentor de Atestado de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

comprovado através da entrega de Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo CREA, 

que demonstre(m) que o(s) profissional(is) já executou(aram) serviços compatíveis com 

itens dos grupos Grupo de ESTRUTURA EM GERAL, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E GERAÇÃO 

DE ENERGIA; 

 

Note que o edital especifica quais são os grupos de maior relevância (ESTRUTURA EM GERAL, SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO E GERAÇÃO DE ENERGIA), sendo estes os que necessitam de comprovação da qualificação técnica 

profissional, e que abordam duas áreas distintas da engenharia, onde a Estrutura Geral é atribuída ao Eng. Civil e o 

Sistema de Iluminação e Geração de Energia é atribuída ao Eng. Eletricista, afirmação facilmente comprovada se 

analisarmos as legislações especificas que regem e protegem as profissões referidas. 

Tais atribuições são designadas pelo CONFEA, que é o conselho Federal de Engenharia e Agronomia, 

responsável pela regulamentação e fiscalização do exercício profissional da engenharia, vejamos o que diz a sua 

Resolução n° 218/73 a respeito da Eng. Civil e Elétrica e suas atribuições: 

 

Resolução n° 218/73 CONFEA 
Art. 1º - Para efeito de  fiscalização do  exercício profissional correspondente às  diferentes  
modalidades  da  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  em  nível  superior  e  em  nível  
médio, ficam designadas as seguintes atividades:  
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;  
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;  
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;  
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;  
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;  
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;  
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;  
Atividade 08 -  Ensino,    pesquisa,  análise,  experimentação,  ensaio  e  divulgação  técnica; 
extensão;  
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;  
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;  
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;  
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;  
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;  
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;  
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 
manutenção;  
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;  
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;  
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Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 
 
Art.  7º -  Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e 
CONSTRUÇÃO:   
I -  O desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de 
abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; 
drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.  
  
Art.  8º -  Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, 
MODALIDADE ELETROTÉCNICA:  
I -  O desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à 
geração, transmissão,  distribuição  e  utilização  da  energia  elétrica;  equipamentos,  
materiais  e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços 
afins e correlatos. 
 
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que  lhe 
competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, 
apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe 
sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade.  
 

Sabemos que a interpretação do instrumento convocatório deve obedecer os limites legais, assim, quando 
o edital diz ser necessária a comprovação de possuir profissional responsável técnico para os serviços de 
ESTRUTURA, ILUMINAÇÃO E GERAÇÃO DE ENERGIA ele se refere ao profissional que possua atribuição para estes 
itens, ou seja, tal profissional DEVE possuir em seu currículo escolar atribuição para cada um desses itens (ENG CIVIL- 
estruturas; e ELETRICA- iluminação e geração de energia), podendo ser apenas 1 profissional, desde que este 
detenha as DUAS titularidades. 

Vejamos a seguir todas as CATs (certidões de acervo técnico) apresentadas pela empresa V3BR LOCAÇÕES 
E EVENTOS LTDA, para fins de comprovação técnico profissional, observe que na CAT de nº 432564/2016 a própria 
V3BR contrata o seu funcionário, ou seja, ela mesma o atesta, e as CATs de nº 432559/2016; 432563/2016; 
432560/2016; estão sob suspeita de associação de empresas em que uma atesta a outra e vice e versa, onde gera 
estranheza contratante e contratada com razão social muito parecidas e até mesmo podendo dizer iguais: 

 CAT:432560/2016 (contratante: V3 ESTRUTURAS ESPECIAIS, LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI, 
contratada: V3 PRODUÇÕES E EVENTOS E TURISMO LTDA). 

 CAT: 432563/2016 (contratante: V3 ESTRUTURAS ESPECIAIS, LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI, 
contratada: V3 ESTRUTURAS ESPECIAIS, LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA). 

 CAT 432559/2016: (contratante: V3 ESTRUTURAS ESPECIAIS, LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI, 
contratada: V3 ESTRUTURAS ESPECIAIS, LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA). 
 

Observe todos estes detalhes nos documentos abaixo: 
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Nesta, também 

são elencados 

serviços como 

montagem de 

ATERRAMENTO, 

mesmo o 

profissional 

sendo apenas 

ENG CIVIL. 
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Note, que neste campo 

existe a observação de 

que o documento é 

valido apenas para as 

atividades relacionadas à 

ENG CIVIL... 
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Note que TODAS as CATs apresentadas pela empresa aqui recorrida são de profissionais da Engenharia 
CIVIL, e que apesar se possuírem nos seus descritivos atividades como sonorização, geração de energia, 
aterramento, NÃO SÃO CAPAZES DE COMPROVAR APTIDÃO TÉCNICA DOS PROFISISONAIS QUE A DETEM, pois os 
mesmos NÃO POSSUEM ATRIBUIÇÃO para realização de tais serviços, isto conforme legislação apresentada acima, 
caracterizando ainda EXERCÍCIO ILEGAL DE PROFISSÃO, podendo até gerar a NULIDADE dos documentos 
apresentados por EXORBITÂNCIA DE FUNÇÃO. 

 
 
 
 

 
 
Observe que a própria certidão de registro e quitação do profissional, que se encontra ATUALIZADA E 

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, trás descritas as suas atribuições, que são as elencadas no Art. 7 da Resolução 
218/73 do CONFEA e Arts 28 e 29 do Decreto Federal 23569/33, que dizem: 

 

Resolução n° 218/73 CONFEA 
Art. 7º-  Compete ao ENGENHEIRO CIVIL  ou  ao  ENGENHEIRO  DE  FORTIFICAÇÃO e 
CONSTRUÇÃO:   
I - O desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de 
abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; 
drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.  
 
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, 
ficam designadas as seguintes atividades:  
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;  
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;  
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Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;  
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;  
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;  
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;  
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;  
Atividade 08 -  Ensino, pesquisa, análise,  experimentação,  ensaio  e  divulgação  técnica; 
extensão;  
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;  
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;  
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;  
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;  
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;  
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;  
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 
manutenção;  
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;  
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;  
Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 
 
Decreto Federal 23569/33 
Art. 28. São da competência do engenheiro civil: 
       a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
       b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas 
obras complementares; 
       c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de 
ferro: 
       d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e 
abastecimento de água; 
       e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e 
irrigação; 
       f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao 
aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas; 
       g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios 
e canais e dos concernentes aos aeroportos; 
       h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao 
saneamento urbano e rural; 
       i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo; 
       j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com a especificação das alíneas a a 
i; 
       l) perícias e arbitramentos referentes à matéria das alíneas anteriores. 
       Art. 29. Os engenheiros civis diplomados segundo a lei vigente deverão ter: 
       a) aprovação na cadeira de "Portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções 
de Engenheiro de Portos, Rios e Canais; 
       b) aprovação na cadeira de "Saneamento e Arquitetura" para exercerem as funções de 
Engenheiro Sanitário; 
       c) aprovação na cadeira de "Pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto 
armado", para exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de 
projetar e executar obras de arte, nas estradas de ferro e de rodagem; 
       d) aprovação na cadeira de "Saneamento e Arquitetura", para exercerem funções de 
urbanismo ou de Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios. 
       Parágrafo único. Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a que se 
referem as alíneas a, b e c deste artigo. 
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Passaremos à análise da Certidão de Registro e Quitação do Engenheiro Augusto também citado como 
responsável, a qual trás as suas atribuições: 

 
 
Veja que, como Engenheiro Civil ele possui também e SOMENTE as atribuições do mencionado Art. 7 da 

Resolução 218/73 do CONFEA, e como Engenheiro de Segurança do Trabalho as atribuições do Art. 4 da resolução 
359/91 do CONFEA, ou seja, NADA RELACIONADO A SERVIÇOS DE GERAÇÃO DE ENERGIA OU INTALAÇÃO DE 
QUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO. 

 
Resolução n° 218/73 CONFEA 
Art. 7º- Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e 
CONSTRUÇÃO:   
I - O desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de 
abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; 
drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.  
 
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia  em  nível  superior  e  em  nível  
médio, ficam designadas as seguintes atividades:  
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;  
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;  
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;  
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;  
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;  
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;  
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;  
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Atividade 08 -  Ensino,  pesquisa,  análise,  experimentação,  ensaio  e  divulgação  técnica; 
extensão;  
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;  
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;  
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;  
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;  
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;  
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;  
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 
manutenção;  
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;  
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;  
Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 
 
RESOLUÇÃO Nº 359, DE 31 DE JULHO DE 1991.  
“Dispõe sobre o exercício profissional, o registro e as atividades do Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, e dá outras providências” 
. Artigo 4º - as atividades dos engenheiros e arquitetos na especialidade de Engenharia de 
Segurança do Trabalho são as seguintes:  
1. Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia e Segurança 
do Trabalho;  
2. Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e 
equipamentos, com vista especialmente aos problemas de controla de risco, controle de 
poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento; 
 3. Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle 
de riscos; 
 4. Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar 
medidas de controle sobre grau de exposição e agentes agressivos de riscos físicos, 
químicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e 
pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres e perigosos; 
5. Analisar riscos, acidentes e falhas causas, propondo medidas preventivas e corretivas e 
orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custos;  
6. Propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando 
pela sua observância  
7. Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos de 
obras, instalação e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de 
Segurança;  
8. Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de riscos e 
projetando dispositivos de segurança; 
 9. Projetar sistemas de proteção contra incêndio, coordenar atividades de combate a 
incêndio e de salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofe;  
10. Inspecionar locais de trabalho no que relaciona com a Segurança do Trabalho, 
delimitando áreas de periculosidade;  
11. Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamento de 
segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio, 
assegurando-lhe sua qualidade e eficiência;  
12. Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja 
manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar riscos, 
acompanhando o controle do recebimento a da expedição; 
 13. Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidente, 
promovendo a instalação de comissões e assessorando-lhes o funcionamento; 
 14. Orientar o treinamento específico de Segurança do Trabalho e assessorar a elaboração 
de programas de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho;  
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15. Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de 
segurança, quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir; 
 16. Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções, apontando 
os riscos decorrentes desses exercícios;  
17. Propor medidas preventivas no campo de Segurança do Trabalho, em face do 
conhecimento da natureza e gravidade das lesões provenientes do acidente de trabalho, 
incluídas as doenças do trabalho;  
18. Informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou por meio de seus 
representantes, as condições que possam trazer danos a sua integridade e as medidas que 
eliminam estes riscos e que deverão ser tomadas. 

 
Diante de todos esses dispositivos legais, não existem dúvidas quanto a FALTA DE ATRIBUIÇÃO DO 

ENGENHEIRO CIVIL para realizar atividades de ILUMINAÇÃO, GERAÇÃ DE ENERGIA E SONORIZAÇÃO, e ainda que a 
sua execução caracteriza EXORBITÂNCIA DE FUNÇÃO E EXERCICIO ILEGAL DE PROFISSÃO, passiveis de punições 
administrativas pelo órgão regulamentador e também penais, além de graves prejuízos a contratante, já que a 
instalação inadequada dos objetos contratados podem ocasionar graves acidentes. 

 
                                  Lei nº 5.194, DE 24 DEZ 1966  

“Art. 2º- O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro 

agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é 

assegurado:  

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior 

de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País; 

 

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro 

agrônomo: 

 a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 

reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos 

Conselhos Regionais: 

 b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em 

seu registro;  

Ratificando todo o exposto acima, vejamos ainda PARECER TÉCNICO EMITIDO PELA PROCURADORIA 
JURIDICA DO CREA-GO a nossa empresa em outro certame do qual participamos, sobre a execução de serviços de 
sonorização e iluminação por ENG CIVIL: 
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A título de esclarecimento e confirmação de todo o conteúdo abordado até então solicitamos parecer e 
pronunciamento do órgão emissor das CATs apresentadas pela recorrida (CREA-TO), o qual nos respondeu via e-mail 
com o seguinte posicionamento: 
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Além da solicitação de parecer e pronunciamento a respeito das atribuições profissionais, QUE 

RATIFICARAM TODO O DISCUTIDO ATÉ AQUI, informamos e damos ciência a esta fundação que enviamos as CATs 
apresentadas com exorbitância de função ao órgão emissor (CREA-TO) para que as mesmas sejam analisadas, e 
informamos ainda que as mesmas se encontram sob estado de SUSPEIÇÃO e estão passiveis de delimitação das 
atribuições técnicas e até mesmo de cassação por exorbitância de função, desta forma, a sua utilização tendo 
ciência deste embargo é de inteira RESPONSÁBILIDADE do contratante, já que é do seu conhecimento que tais 
documentos não podem ser utilizados para comprovar a parte elétrica do objeto. 

Por todos estes pontos demonstrados é que pedimos pela INABILITAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO da empresa 
aqui recorrida por NÃO ATENDER AS EXIGÊNCIAS REFERENTES A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, já que como demonstrado 
e fundamentado o objeto licitado EXIGE A PRESENÇA DO ENG ELETRICISTA a mesma não comprova essa capacitação 
profissional para nos itens de ILUMINAÇÃO E GERAÇÃO DE ENERGIA conforme determina o edital deste certame e 
principalmente a LEI, não apresentando documentação compatível e válida para tais itens. 

Ainda, SOLICITAMOS A ESTA COMISSÃO tratamento igualitário na análise da documentação de TODOS OS 
LICITANTES que se propõem a prestar serviços para esta instituição, INVESTIGANDO E SOLICITANTO ANALISE 
TÉCNICA da documentação da recorrida, assim como foi feito com a recorrente em certame anterior para análise do 
seu porte empresarial, onde não se contentaram com o que vinha descrito nos documentos apresentados e 
BUSCARAM PARECER TÉCNICO de profissionais capacitados para tal na intenção de dirimir todas as dúvidas lançadas, 
ASSIM SOLICITAMOS QUE SEJA FEITO O MESMO COM AS CATs APRESENTADAS E APONTADAS COMO 
EXORBITANTES, buscando parecer técnico com profissionais da engenharia.  

Conforme comprovado acima, mais uma vez, nos deparamos com esta empresa (V3BR LOCAÇÕES E 

EVENTOS LTDA) de forma reincidente com tentativas de confundir a análise documental feita por esta comissão, 

onde em certame anterior utilizou certidão de falência de comarca em que não era domiciliada, e agora neste 

certame em questão tenta utilizar profissional para abarcar a execução todos os objetos quando este não detém de 
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atribuição para se responsabilizar por todos os serviços a serem contratados, ato que se torna extremamente 

perigoso se não observado, já que os objetos em jogo além de envolver eletricidade e serem de grande porte 

incluem participação de grande número de pessoas. 

Acreditamos na seriedade e compromisso desta fundação, e por acreditar que todos estão de acordo com 

as determinações legais é que fazemos tal pedido, além de querermos todos zelar pela segurança de todos os 

presentes e o bom andamento dos eventos a serem realizados. 

DESTACAMOS AQUI QUE SERÁ ANEXADO AO E-MAIL, JUNTAMENTE COM ESTE RECURSO, PARECER 
TÉCNICO DO CREA, O QUAL RESPONDE A ESTAS QUESTÕES AQUI LEVANTADAS DE FORMA ESTRITAMENTE TÉCNICA. 

 
PEDIDOS: 
Ante o exposto requeremos: 

 O conhecimento e provimento do presente recurso; 

 Que seja inabilitada e desclassificada a empresa V3BR LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA por não 
atender a qualificação técnica exigida para execução de todos os itens a serem contratados, já que 
a mesma apresenta apenas ENG CIVIL; 

 Que esta comissão INVESTIGUE tal documentação técnica, buscando parecer de profissionais da 
área de engenharia e que saibam dirimir tais questões, não se baseando em achismos e assim não 
pecando por falta de uma simples consulta, já que a UFG possui quadro suficiente de profissionais 
da área capazes de se posicionar a este respeito, facilitando ainda mais essa tomada de decisão. 

 Que seja reaberta a sessão para análise dos documentos de habilitação da segunda classificada, 
afim de encontrar licitante que esteja realmente apto a executar TODOS os itens de maior 
relevância com a devida segurança. 

 Requeremos ainda QUE SEJA OFICIADO O CREA-TO E CREA-GO para que se manifestem 
tecnicamente sobre a validade das CATs apresentadas quanto aos serviços exorbitantes nelas 
descritos, podendo ainda CASSAR tais documentos que foram emitidos de forma irregular, por 
conter atividades desenvolvidas que não competem aos profissionais titulares. 
 
 
Nestes Termos, 
Pedimos deferimento. 
 
Goiânia, 06 de setembro de 2023 
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Assinatura do responsável                                                               Carimbo CNPJ 

                                              Leonardo Henrique Figueiredo Diniz  
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